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I - RELATÓRIO 

1. Histórico: 

A direção da Faculdade de Ciências e Letras de Bra-

gança Paulista encaminha à consideração do Conselho Estadual de 

Educação a indicação do senhor Nirceu Apparecido Helena para, na 

categoria docente de Professor I, ministrar aulas de Análise e 

Exercícios dos Materiais Expressivos, a partir de 1978, junto ao 

Departamento de Comunicação, aos alunos do Curso de Educação Ar-

tística- Habilitação em Desenho. 

2. Fundamentação: 

O indicado, Sr. Nirceu Apparecido Helena,graduou-se 

pela Escola de Belas Artes de São Paulo, em 1967. Está devida-

mente registrado no Serviço de Fiscalização Artística da Secreta-

ria da Estado dos Negócios do Governo, como Professor de Escultu-

ra e História da Arte. 

Exerceu durante nove anos as funções de professor 

de Geometria Descritiva, Desenho Geométrico e Pedagógica e Artes 

Plásticas em nossas Escolas de 1º e 2º Graus. 

Atualmente vem exercendo as atividades de artista 

plástico e comércio de artes, como profissional liberal. 

A indicação ora proposta é para substituir o profes-

sor Fioravante Carlos Polesi Filho, que solicitou demissão do 

quadro de professores da Faculdade. 

Conforme declaração constante do processo CEE ..... 

nº 1185/77, trata-se de um artista premiado por duas vezes no Sa-

lão Paulista de Belas Artes de São Paulo na 28ª e 29ª exposições 



PROCESSO CEE nº 1185/77 PARECER CEE nº 968/77 fls. 2 

realizadas em 1963 e 1964, respectivamente. 

Em face do que dispõe a letra "e" do artigo 4º da Deli-

beração CEE nº 08/76, este Conselho acolhe a presente indicação 

a fim de proporcionar à Escola condições de sanar as dificulda-

des em que se encontra perante os alunos remanescentes do antigo 

curso de licenciatura em Desenho e Plástica, motivadas pelas nor-

mas fixadas pelo Parecer CFE nº 354/69. 

II - CONCLUSÃO 

Favorável à indicação do Sr. Nirceu Apparecido Helena 

na para, na categoria docente de Professor I, ministrar aulas de 

Análise e Exercícios dos Materiais Expressivos, a partir de 1978, 

disciplina do Departamento de Comunicação da Faculdade de Ciên-

cias e Letras de Bragança Paulista. 

São Paulo, 13 de outubro de 1977. 

a) Conselheiro Celso Volpe - Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu 

parecer o voto do Relator. 

Presentes de nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Ca-

sali, Celso Volpe, Luiz Ferreira Martins, Paulo Gomes Romeo e Pau-

lo Nathanael Pereira de Souza. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 0 3 / 1 1 / 1 9 7 7 . 

a) Conselheiro Paulo Gomes Romeo 

Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimi-

dade, a decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do 

voto do Relator. 

Sala "Carlos Paquale", em 1G de novembro de 1977 

a) Cons. MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES - Presidente 
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